
',y!, GovERNo MUNTcTPAL DE

q-.?FVIIARICA
.Íffi. PORTAL NORTE DE MATO GROSSO

PORTARTA N.e 48012025.

14 de novembro de 2025.

JOÃO SALOMÃO PIMENTA, Prefeito Municipal de Vila
Rica, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuiÇÕes legais.

RESOLVE:

Art. 1a- Conceder Licença Maternidade à servidora
CLAUDIA ROCHA DO NASCIMENTO matricula na 5214 no carso de
TECNICO DE ENFERMAGEM no perlodo de 01/1112025 a2810212026
com base no que dispÕe a Subseção lV, Art. 89 da Lei Municipal ne

747112008.

Art. 2e - Esta Portaría entra em vigor na data de sua
publicação e seus efeitos retroagem 0111112025.
b

Art. 3a - Ficam revogadas as disposiçÕes em
contrário.
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